
 

Contrato: 064/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 

GNOSIS E A EMPRESA TX COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS LTDA. 

 

INSTITUTO GNOSIS, associação sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com endereço na Avenida das Américas nº 3.443, 

bloco 02, salas 201 a 205, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, neste ato 

representado na forma de seu estatuto social por seu Diretor Executivo, 

Sr. Paulo Roberto Ribeiro de Mello, portador da carteira de identidade nº 

03078875-6, expedida pelo DIC/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 

308.897.237-53, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, 

TX COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA., sociedade limitada, inscrita 

no CNPJ sob o nº 32.280.604/0001-25, com sede na Rua Montevidéu, nº 

647, Penha, Rio de Janeiro, RJ, CEP 21.020-290, neste ato representada 

por seu sócio administrador, Sr. Domingos Pereira Machado Filho, 

brasileiro, desquitado, representante comercial, portador da carteira de 

identidade nº 02.574.404-6, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 072.717.197-68, doravante denominada CONTRATADO 

resolvem celebrar o presente CONTRATO, visando atendimento ao 

Contrato de Gestão nº 002/2021 celebrado com o Município do Rio de 

Janeiro, conforme cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, 

obrigações e responsabilidade das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e periféricos 



 

odontológicos, incluindo o compressor e acessórios, cadeiras e estofado 

de mocho, com fornecimento de peças de reposição para uso 

emergencial até o limite estabelecido, conforme especificações 

técnicas descritas no Anexo I, para atender as necessidades das 

Unidades da Área Programática 2.1, por força do Contrato de Gestão nº 

002/2021 celebrado entre o CONTRATANTE e o Município do Rio de 

Janeiro. 

1.1.1.  O objeto do presente CONTRATO engloba os equipamentos que 

hoje compõem o parque tecnológico da área, bem como os 

equipamentos novos adquiridos e que venham a ser incorporados, 

equipamentos recebidos mediante transferência de outras unidades 

e/ou áreas, equipamentos recebidos em doação, cedência de outros 

órgãos públicos, de particulares e ainda aqueles colocados à disposição, 

mesmo que não venham a ser incorporados ao patrimônio. 

1.2. As condições e definições apresentadas na Proposta enviada pelo 

CONTRATADO são parte integrante deste CONTRATO, 

independentemente de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

2.1. O presente CONTRATO tem o início de sua vigência em 16/10/2025 e 

término em 31/03/2026. Encerrado o prazo de vigência, o CONTRATO será 

extinto de pleno direito, sendo desnecessário qualquer tipo de 

notificação prévia por parte do CONTRATANTE. 

Parágrafo Único: O presente CONTRATO poderá ser prorrogado 

mediante a assinatura de Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

3.1.1. Efetuar o pagamento do CONTRATADO, conforme valor constante 

na Nota Fiscal atestada pelo representante do CONTRATANTE, e nas 



 

datas estabelecidas, salvo em caso de atraso do repasse dos valores 

previstos no Contrato mantido com o Poder Público. 

3.1.2. Fornecer ao CONTRATADO, informações e demais elementos 

necessários para a execução do presente CONTRATO. 

3.1.3. Exercer a fiscalização do CONTRATO, comunicando 

imediatamente qualquer falha eventualmente verificada na sua 

execução. 

3.1.4. Exigir a fiel observância das especificações do serviço. 

3.1.5. Permitir que os funcionários do CONTRATADO, devidamente 

identificados, encarregados da prestação dos serviços objeto deste 

CONTRATO, tenham completo e livre acesso aos locais da execução dos 

serviços. 

3.1.6. Comunicar ao responsável do CONTRATADO eventuais 

irregularidades ocorridas em decorrência da prestação do serviço. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATADO 

4.1. Constituem-se obrigações gerais do CONTRATADO: 

4.1.1. Conduzir a prestação dos serviços com estrita observância das 

especificações técnicas dispostas na Proposta, do procedimento de 

contratação, bem como disposições contratuais. 

4.1.2. Cumprir as instruções e normas trabalhistas; sanitárias; ambientais e 

de segurança e medicina do trabalho aplicáveis, vigentes no âmbito das 

atividades do CONTRATANTE, e, em nenhuma hipótese, poderá alegar 

desconhecimento da legislação e exigência, ficando ainda responsável 

pelos seus atos e de seus empregados decorrentes da inobservância da 

legislação mencionada, durante a execução dos serviços. 

4.1.3. Manter, durante toda a duração deste CONTRATO, 

compatibilidade com as obrigações assumidas. 

4.1.4. Exibir e disponibilizar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias, toda documentação legal e fiscal 



 

inerente a sua atividade empresarial, tais como, mas não somente, 

licenças expedidas por Órgãos Governamentais, contratos e alterações 

sociais, alvarás etc. 

4.1.5. Abster-se de suspender a prestação dos serviços antes do término 

do prazo ou da execução total deste CONTRATO. 

4.1.6. Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados ao 

patrimônio do CONTRATANTE ou de terceiros, advindo de imperícia, 

negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 

quando da execução dos serviços objeto deste CONTRATO. 

4.1.7. Observar no curso da execução do objeto deste CONTRATO o fiel 

cumprimento de todas as Leis Federais, Estaduais e Municipais vigentes 

ou que venham a vigorar, preenchendo toda a documentação 

necessária conforme prescrito na legislação, sendo o CONTRATADO o 

único responsável por eventuais infrações em decorrência da 

inobservância das normas vigentes. 

4.1.8. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

materiais, informações ou documentos que venha a ter conhecimento 

ou acesso, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, 

reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros, sob as penas 

da lei. 

4.1.9. Manter o CONTRATANTE livre de todas e quaisquer reclamações 

trabalhistas, previdenciárias e ou reivindicações de ordem social 

decorrente do presente CONTRATO, obrigando-se, ainda, a excepcionar 

o CONTRATANTE, em juízo ou fora dele, com relação a qualquer 

pretendido vínculo com este. 

4.1.10. Ressarcir o CONTRATANTE de todos os valores eventualmente 

desembolsados pelo mesmo, em decorrência do ajuizamento de ação 

trabalhista que qualquer colaborador do CONTRATADO venha a propor 

em seu desfavor. 



 

4.1.11. Havendo o ajuizamento de Reclamação Trabalhista de qualquer 

colaborador do CONTRATADO em face do CONTRATANTE, este obriga-

se a requerer, em sua preliminar de defesa, a exclusão do CONTRATANTE 

da lide, assumindo inteira responsabilidade por suas obrigações sociais, 

decorrentes do contrato de trabalho "sub judice". 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO CONTRATADO 

5.1. Constituem obrigações ESPECÍFICAS do CONTRATADO: 

5.1.1. Manter em seu quadro profissionais em número suficiente, 

capacitados e habilitados, treinados e de idoneidade comprovada. 

5.1.2. Fornecer e exigir de seu pessoal o uso de uniforme e crachá de 

identificação. 

5.1.3. Disponibilizar todos os Equipamentos de Proteção Individual à sua 

equipe, consoante o risco do serviço executado, em perfeito estado de 

conservação e funcionamento, conforme legislações pertinentes, bem 

como registrar o fornecimento dos referidos equipamentos a seus 

empregados, seja por meio de fichas, sistema eletrônico ou livros. 

5.1.4. Exigir e fiscalizar o uso dos referidos EPIs, bem como orientar e treinar 

seus prestadores de serviços para o uso correto deles. 

5.1.5. Responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais que 

designar para prestar serviços nas dependências das Unidades de Saúde, 

fazendo com que seus prepostos observem rigorosamente as normas 

internas do estabelecimento. 

5.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser 

vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços, cumprindo 

todas as obrigações que as leis trabalhistas e previdenciárias lhes 

assegurarem, assim como demais exigências para o exercício das 

atividades. 

5.1.7. Realizar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos 

odontológicos, fornecendo todos os materiais e insumos necessários para 



 

tanto, devendo obedecer às normas técnicas da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas – ABNT. 

5.1.8. Apresentar em até 30 (trinta) dias da assinatura do presente 

CONTRATO o Plano de Manutenção Preventiva, que deverá ser 

aprovado pelo CONTRATANTE. 

5.1.9. Realizar as manutenções preventivas mensalmente em cada 

equipamento, totalizando 12 (doze) manutenções preventivas anuais por 

equipamento. 

5.1.10. Realizar as manutenções corretivas em até 24 (vinte e quatro) 

horas úteis após a identificação de sua necessidade ou após o chamado 

do CONTRATANTE, evitando, assim, danos adicionais. Nas situações 

caracterizadas como sendo de emergência o CONTRATADO deverá 

resolver com maior brevidade possível. 

5.1.11. Acompanhar e fiscalizar os serviços realizados por empresas 

externas quando os equipamentos não puderem ter manutenção direta 

pela engenharia clínica. 

5.1.12. Realizar visitas técnicas permanentes de segunda a sexta em 

horário comercial (09:00h às 17:00h), oferecendo todo suporte técnico e 

apoio remoto HELP LINE (telefone e/ou e-mail) em pronto atendimento 

das 08:00h às 17:00h (incluindo sábados, domingos e feriados) e plantão 

em sobreaviso, para os dias não úteis. 

5.1.13. Elaborar e acompanhar o preenchimento do plano de 

manutenção, operação e controle – PMOC – a ser preenchido em 

conjunto com equipe do CONTRATANTE. 

5.1.14. Disponibilizar treinamento operacional às pessoas interessadas ou 

indicadas pelo CONTRATANTE. 

5.1.15. Realizar as substituições de peças necessárias em casos 

emergenciais, quando o não funcionamento do equipamento incorra 

em prejuízo maior para outros equipamentos ou serviços, até o limite da 

verba específica para a referida rubrica por unidade. 



 

5.1.16. Reparar, corrigir, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo 

ou em parte, os serviços de manutenção rejeitados pelo responsável do 

CONTRATANTE. 

5.1.17. Apresentar mensalmente o relatório de manutenção detalhado 

dos serviços executados, das manutenções preventivas e corretivas 

efetuadas, com indicação dos equipamentos inoperantes, retirados para 

manutenção externa, causas do defeito, itens substituídos. Apresentar 

sugestões, com vistas a melhorar a eficiência e confiabilidade das 

instalações. 

5.1.18. Disponibilizar suporte técnico à distância em caso de 

necessidade. 

5.1.19. Observar estritamente as recomendações dos fabricantes e as 

instruções constantes de normas técnicas indicadas para a elevação da 

vida útil e melhoria do rendimento dos equipamentos. 

5.1.20. Apresentar parecer técnico, caso seja constatada a 

inservibilidade nos equipamentos do CONTRATANTE, inclusive quando 

identificado o mau uso por parte do próprio CONTRATANTE. 

5.1.21. Adequar a tecnologia às normas vigentes, baseados em 

processos de qualidades. 

5.1.22. Prestar assessoria ao time de compras, direção e administração, 

em novos investimentos, viabilizando a tecnologia exata, às 

necessidades de aplicação e redução de custo, bem como suporte 

técnico à direção em tomadas de decisões estratégicas à Instituição. 

5.1.23. Implementar o fluxo para entrada e saída de equipamentos da 

Instituição (reparos, empréstimos, aquisições transferências e alienações). 

5.1.24. Manter o controle das Ordens de Serviço atualizado. 

5.1.25. Comunicar por escrito, em papel timbrado da empresa, à 

Contratante, a impossibilidade de execução de quaisquer solicitações 

de serviços, justificando-a, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

após o chamado da unidade. 



 

5.1.26. Realizar, sempre que possível, os consertos e reparos nas 

dependências da CONTRATANTE, sendo que, na hipótese de realização 

dos consertos fora dos locais indicados, as despesas com transporte, bem 

como os riscos decorrentes desta operação, correrão por conta da 

CONTRATADA, devendo os equipamentos serem entregues consertados 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, salvo justificativa aceita pela 

CONTRATANTE. 

5.1.27. Em casos excepcionais, quando a manutenção no local 

supracitado for inviável, a CONTRATADA poderá deslocar o(s) 

equipamento(s), obrigando-se a restituí-lo(s) em perfeitas condições no 

prazo de 03 (três) dias úteis ou, se não for possível, deverá fornecer, a 

título de empréstimo, sem qualquer ônus, equipamento similar ou superior 

durante todo o período do reparo. 

5.1.28. Realizar teste de funcionamento no equipamento, no momento 

da entrega do equipamento e na presença de um profissional designado 

pela CONTRATANTE, devendo tal procedimento ser atestado pelo 

profissional designado, mediante assinatura, carimbo e horário do real 

funcionamento. 

5.1.29. Responsabilizar-se pelos serviços de desinstalação, remoção, 

reinstalação, seguro e transporte dos equipamentos, sem ônus adicionais 

para a CONTRATANTE. 

5.1.30. Auxiliar nas ações de tecnovigilância, no registro e notificação de 

queixas técnicas e eventos adversos envolvendo as tecnologias em 

saúde, conforme disposto em normas e guias específicos referentes à 

notificação no Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. 

5.1.31. Auxiliar na gestão e controle de documentos como notas fiscais e 

ordens de serviços técnicos e atividades relacionadas ao levantamento 

do histórico de aquisições e serviços. 

5.1.32. Entregar mensalmente o Relatório de Produtividade, contendo 

atividades desempenhadas, indicadores qualitativos e quantitativos de 



 

serviço, cumprimento de metas, eventos adversos, peças aplicadas, 

status de equipamentos e movimentação de bens. 

5.1.33. Implantar software de rastreabilidade dos equipamentos e manter 

cadastro atualizado do parque de equipamentos odontológicos da 

CONTRATANTE. 

5.1.34. Executar os serviços com o acompanhamento e supervisão de 

técnico devidamente habilitado, com registro compatível no CFT 

(Conselho Federal de Técnicos), e dispor de Engenheiro Clínico para 

supervisão do projeto, devidamente registrado no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia). 

5.1.35. Apresentar, em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do 

CONTRATO, o comprovante de registro e quitação, no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, de Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) referente aos serviços objeto do presente CONTRATO, em 

nome do Engenheiro Responsável Técnico, devidamente qualificado 

para esse fim, pertencente ao seu quadro Técnico. 

5.1.36. Apresentar junto à Nota Fiscal, relatório de atividades com a cópia 

das ordens de serviço por unidade e por tipo de Manutenção, separadas 

por tipo: Corretivas; Preventivas; Acompanhamento; Instalação; 

Desinstalação e Emergencial, bem como apresentar as folhas de ponto 

e comprovação de pagamento de todos os profissionais, que deverão 

ser exclusivos do projeto (exceto do Responsável Técnico).viável, a 

CONTRATADA poderá deslocar o(s) equipamento(s), obrigando-se a 

restituí-lo(s) em perfeitas condições no prazo de 03 (três) dias úteis ou, se 

não for possível, deverá fornecer, a título de empréstimo, sem qualquer 

ônus, equipamento similar ou superior durante todo o período do reparo. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pela execução dos 

serviços descritos no objeto, o valor mensal de R$ 20.950,00 (vinte mil, 



 

novecentos e cinquenta reais), mediante a apresentação de relatório de 

atividades, devidamente atestado, e nota fiscal de serviços, 

considerando os valores unitários abaixo discriminados: 

 

Equipamento 

 Quantidade 

de 

equipamentos  

Valor unitário 
Valor total por 

equipamento 

Amalgamador 13  R$         40,00   R$  520,00  

Cadeira Odontológica 44  R$       280,00   R$ 12.320,00  

Caneta Odontológica de alta 

rotação 116  R$         19,00   R$ 2.204,00  

Caneta Odontológica Contra 

Ângulo 64  R$         19,00   R$ 1.216,00  

Caneta Odontológica Reta 35  R$         30,00   R$ 1.050,00  

Compressor Odontológico 16  R$         40,00   R$ 640,00  

Cuba Ultrassônica 9  R$         30,00   R$  270,00  

Fotopolimerizador 33  R$         40,00   R$ 1.320,00  

Lavadora Ultrassônica 5  R$         30,00   R$ 150,00  

Seladora Bancada 12  R$         30,00   R$ 360,00  

Seladora Pedal 17  R$         30,00   R$ 510,00  

Ultrassom de Periodontia 13  R$         30,00   R$ 390,00  

Valor total  R$         20.950,00  

 

6.1.1. Será pago ao CONTRATADO o valor mensal de R$500,00 

(quinhentos reais) por Unidade, para aquisição de peças para uso 

emergencial a fim de evitar demora na execução dos serviços. 

 

6.2. No valor descrito na Cláusula acima estão incluídos todos os custos 

operacionais da atividade e os tributos eventualmente incidentes, bem 

como todas as despesas diretas e indiretas, de modo a constituir a única 

contraprestação pela execução dos serviços. 

6.3. O pagamento do valor estabelecido na Cláusula 6.1 somente será 

realizado após o repasse do Ente Público tomador final dos serviços, 

ficando, desde já, pactuado que o CONTRATADO fica impedido de 

realizar qualquer protesto em caso de atraso no pagamento motivado 

pela falta do respectivo repasse, e que, nesta hipótese, não haverá a 



 

incidência de qualquer multa ou juros sobre o valor devido, 

independente do atraso no pagamento. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FONTE DOS RECURSOS 

7.1. Os recursos para a execução do objeto contratado decorrerão do 

Contrato de Gestão nº 002/2021 firmado entre o CONTRATANTE e o 

Município do Rio de Janeiro, de modo que o CONTRATADO declara ter 

ciência de que eventual atraso no repasse poderá gerar atraso no 

pagamento do valor devido ao mesmo. 

7.2. Os valores pactuados poderão sofrer ajuste anual, de acordo com o 

previsto no CONTRATO celebrado entre o CONTRATANTE e o Ente Público. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

8.1. Este instrumento poderá ser alterado mediante concordância das 

partes, através de celebração de Termo Aditivo. 

8.2. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência, no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso 

consentimento do CONTRATANTE, e sempre mediante instrumento 

próprio, devidamente motivado. 

8.3. Anuindo o CONTRATANTE com a cessão ou a transferência, o 

cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do 

cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação 

estabelecidos no procedimento para contratação e legislação 

específica. 

 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 

9.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido imotivadamente, por 

qualquer das partes, mediante requerimento por escrito com no mínimo 

30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para os contratantes. 



 

9.2. O presente CONTRATO poderá ser rescindido por ato unilateral do 

CONTRATANTE, pela inexecução total ou parcial de suas cláusulas e 

condições, sem que caiba ao CONTRATADO direito a indenizações de 

qualquer espécie. 

9.3. Na hipótese de rescisão do CONTRATO, na forma do item 9.2, além 

das demais sanções cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 

10% (dez por cento) sobre os valores pagos pelo CONTRATANTE durante 

a vigência do CONTRATO, perdas e danos que forem apurados, além de 

ficar impedida de participar de procedimentos de contratação e 

celebrar novos contratos com a CONTRATANTE. 

9.4. O presente CONTRATO também se dará por rescindido em caso de 

rescisão antecipada do Contrato firmado com o Ente Público, sem que 

caiba qualquer indenização ao CONTRATADO, exceto o regular 

pagamento pelos serviços efetivamente prestados até a data da 

rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Constituem faltas contratuais: 

10.1.1. Falhar na execução do CONTRATO, de forma total ou parcial, de 

quaisquer das obrigações assumidas na contratação. 

10.1.2. Ensejar o retardamento, inexecução total ou parcial do objeto ou 

execução imperfeita. 

10.2. Pela Inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções. 

10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim 

entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado. 

10.2.2. Multa de 3% (três por cento) sobre o valor global do contrato, nas 

seguintes hipóteses: 



 

a) Suspender ou interromper os serviços contratados, de forma total ou 

em parte; 

b) Manter funcionário sem qualificação e/ou capacitação para 

executar os serviços contratados; 

c) Recusar-se a executar o serviço conforme determinado pelo 

CONTRATO, Proposta e Anexos; 

d) Ausência de preposto ou encarregado do serviço durante o 

expediente, sem anuência prévia do CONTRATANTE; 

e) Deixar de substituir preposto ou encarregado pelo serviço que se 

conduza de modo inadequado à execução do serviço, após notificado; 

f) Adotar conduta que cause ou possibilite causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais a terceiros; 

g) Adotar conduta que cause ou possibilite causar danos físicos ao 

patrimônio da administração pública ou de terceiros; 

h) Adotar conduta que inviabilize ou impacte negativamente na 

prestação dos serviços; 

i) Deixar o posto de trabalho desguarnecido por prazo superior a 30 

(trinta) minutos. 

10.3. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 

CONTRATANTE, e será aplicada na fatura mensal subsequente ou, não 

havendo mais recebíveis pelo CONTRATADO, em ação de execução 

própria. 

10.4. As sanções previstas na Cláusula 10.2 poderão ser aplicadas de 

forma cumulativa a outras. 

10.5. A aplicação de sanção prevista nesta Cláusula não exclui a 

possibilidade de rescisão unilateral do CONTRATO, nem tampouco a 

eventual reparação civil pelos danos ocasionados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO COMPLIANCE, SISTEMA 

ANTICORRUPÇÃO E LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 



 

11.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de 

prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 

Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei 

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), além do Programa de Integridade e 

Código de Conduta e Ética do CONTRATANTE, disponível em seu sítio 

eletrônico, e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus 

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu 

cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 

11.2. Os CONTRATANTES declaram que manterão até o final da vigência 

deste CONTRATO conduta ética e máximo profissionalismo na execução 

do objeto do presente instrumento. 

11.3. O CONTRATADO se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações 

previstos neste CONTRATO: 

11.3.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou 

vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles 

relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 

influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente. 

11.3.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do 

cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de 

corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus 

sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas 

contratados. 

11.3.3. Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou 

qualquer outro instrumento, trabalho escravo ou infantil. 

11.3.4. Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratados 

se dará de acordo com todas as normas internas do CONTRATANTE. 

11.3.5. Zelar pelo bom nome comercial do CONTRATANTE e a abster-se 

ou omitir-se da prática de atos que possam prejudicar a reputação deste. 

Em caso de uso indevido do nome do CONTRATANTE, ou de qualquer 



 

outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou 

indiretamente ao CONTRATANTE, responderá o CONTRATADO pelas 

perdas e danos daí decorrentes. 

11.3.6. Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente 

oferecidos pelo CONTRATANTE que sejam relativos a aspecto que conste 

da lei anticorrupção ou políticas internas deste, bem como, aqueles 

relativos ao Código de Ética e Conduta. 

11.4. O CONTRATADO declara que não esteve envolvido com qualquer 

alegação de crime de lavagem de dinheiro, delito financeiro, 

financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a Administração 

Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno. 

11.5. O CONTRATADO concorda em notificar prontamente o 

CONTRATANTE, caso tome conhecimento de que algum pagamento 

impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por um de seus 

colaboradores ou terceiros por esta contratado. 

11.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas 

nesta cláusula, poderá ser aplicada a rescisão unilateral motivada deste 

CONTRATO, independentemente de qualquer notificação, sem prejuízo 

da cobrança das perdas e danos e demais penalidades previstas no 

presente instrumento. 

11.7. O CONTRATADO se compromete a tratar com confidencialidade 

todos os dados que vier a ter acesso em razão do cumprimento das 

disposições desse contrato, em conformidade com os requisitos de 

privacidade e proteção de dados elencados na Lei 13.709 de 14 de 

agosto de 2018 - LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados). 

11.8. O CONTRATADO tratará os dados com nível de segurança exigido 

pela legislação, armazenará em ambiente seguro e controlado próprio 

ou de terceiro contratado. 



 

11.9. O CONTRATADO não deverá guardar, armazenar ou reter dados por 

tempo superior ao prazo legal ou necessário para a execução do 

presente CONTRATO. 

11.10. Caso os dados solicitados ao CONTRATANTE pelo CONTRATADO 

sejam utilizados para quaisquer fins ilegais, ilícitos ou adverso da 

finalidade em contrato, que afrontem a legislação de proteção de 

dados pessoais ou contrários à moralidade, o CONTRATADO responderá 

diretamente pelo uso indevido, de acordo com as penalidades previstas 

na legislação. Caso haja o vazamento de dados o CONTRATADO deverá 

informar ao CONTRATANTE imediatamente. 

11.11. O CONTRATANTE a qualquer momento poderá solicitar 

documentação que comprove o armazenamento dos Dados do 

CONTRATADO, assim como visita técnica à sede deste para fiscalização 

dos processos e procedimentos de segurança adotados, a fim de 

proteger os dados pessoais que eventualmente tenha acesso em razão 

da execução deste CONTRATO. 

11.12. O CONTRATADO fica obrigado a arcar com quaisquer despesas 

que o CONTRATANTE venha a sofrer por vazamento de dados aos quais 

tenha obtido acesso em virtude deste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS AÇÕES JUDICIAIS 

12.1. As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao 

CONTRATADO, inclusive as perdas e danos ou que a execução do 

CONTRATO tenha acarretado, que não comportam cobrança amigável, 

serão cobrados em juízo. 

12.2. Caso o CONTRATANTE tenha de comparecer a juízo para haver o 

que lhe for devido, o CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento, além 

do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 



 

despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde 

logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não 

previsto no instrumento, os chamados casos omissos, estes deverão ser 

resolvidos entre as partes, respeitados o objeto deste CONTRATO, a 

legislação e demais normas reguladoras da matéria, inclusive o 

Regulamento de Compras e de Contratação de Obras e Serviços e suas 

modificações posteriores, aplicando-lhe, quando for o caso, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. As notificações e/ou comunicações a serem efetuadas em 

decorrência deste CONTRATO serão consideradas como válidas e 

eficazes quando feitas por escrito, entregue em mãos ou enviadas por 

carta registrada, telegrama ou e-mail. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Rio de Janeiro para dirimir as 

questões oriundas da execução deste instrumento, renunciando as 

partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e 

achado conforme, as partes, a seguir, firmam o presente Contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, cujo instrumento 

ficará arquivado na sede do CONTRATANTE. 

 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2025. 
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ANEXO 1 – PARQUE DE EQUIPAMENTOS E VALOR UNITÁRIO 

 

Parque de equipamentos de Odontologia 

Unidade Amalgamador  Valor unitário   Valor total  

Centro Municipal de Saúde 
Chapéu Mangueira Babilônia 0  R$           40,00    

Centro Municipal de Saúde 
Dom Hélder Câmara 4  R$           40,00   R$ 160,00  

Centro Municipal de Saúda 
Dr. Rodolpho Perissé Vidigal 0  R$           40,00    

Centro Municipal de Saúde 
Dr. Albert Sabin 2  R$           40,00   R$  80,00  

CAPS Maria do Socorro 
Santos - Rocinha 0  R$           40,00    

Centro Municipal de Saúde 
João Barros Barreto 1  R$           40,00   R$ 40,00  

Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA Rocinha 0  R$           40,00    

Centro Municipal de Saúde 
Manoel José Ferreira 1  R$           40,00   R$ 40,00  

Centro Municipal de Saúde 
Píndaro de Carvalho 
Rodrigues 1  R$           40,00   R$ 40,00  

Clínica da Família Luiz de 
Moraes Júnior 1  R$           40,00   R$ 40,00  

Centro Municpal de Saúde 
Vila Canoas 0  R$           40,00   
Clínica da Família Cantagalo 
Pavão Pavãozinho 0  R$           40,00    

Clinica da Família Maria do 
Socorro Silva e Souza - 
Rocinha 1  R$           40,00   R$ 40,00  

Clínica da Família Rinaldo De 
Lamare 0  R$           40,00    

Clínica da Família Santa 
Marta 1  R$           40,00   R$ 40,00  

Super Centro Carioca de 
Vacinação 0  R$           40,00    

CEO Rinaldo de Lamare 0  R$           40,00   

CEO Rocha Maia 1  R$           40,00   R$ 40,00  

Total de Amalgamador 13 
Valor total de 
amalgamador 

 R$ 520,00  

         

Unidade 
Cadeira 

Odontológica  Valor unitário   Valor total  



 

Centro Municipal de Saúde 
Chapéu Mangueira Babilônia 0  R$         280,00   
Centro Municipal de Saúde 
Dom Hélder Câmara 3  R$         280,00   R$ 840,00  

Centro Municipal de Saúda 
Dr. Rodolpho Perissé Vidigal 2  R$         280,00   R$ 560,00  

Centro Municipal de Saúde 
Dr. Albert Sabin 2  R$         280,00   R$ 560,00  

CAPS Maria do Socorro 
Santos - Rocinha 0  R$         280,00   
Centro Municipal de Saúde 
João Barros Barreto 3  R$         280,00   R$ 840,00  

Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA Rocinha 0  R$         280,00   
Centro Municipal de Saúde 
Manoel José Ferreira 3  R$         280,00   R$ 840,00  

Centro Municipal de Saúde 
Píndaro de Carvalho 
Rodrigues 3  R$         280,00   R$ 840,00  

Clínica da Família Luiz de 
Moraes Júnior 1  R$         280,00   R$ 280,00  

Centro Municpal de Saúde 
Vila Canoas 0  R$         280,00   
Clínica da Família Cantagalo 
Pavão Pavãozinho 3  R$         280,00   R$ 840,00  

Clinica da Família Maria do 
Socorro Silva e Souza - 
Rocinha 4  R$         280,00   R$ 1.120,00  

Clínica da Família Rinaldo De 
Lamare 3  R$         280,00   R$ 840,00  

Clínica da Família Santa 
Marta 2  R$         280,00   R$ 560,00  

Super Centro Carioca de 
Vacinação 0  R$         280,00   
CEO Rinaldo de Lamare 8  R$         280,00   R$ 2.240,00  

CEO Rocha Maia 7  R$         280,00   R$ 1.960,00  

Total de cadeiras 
odontológicas  

44 
Valor total - 

cadeira 
odontológica 

 R$ 12.320,00  

        

Unidade 

Caneta 
Odontológica de 

alta rotação  Valor unitário   Valor total  

Centro Municipal de Saúde 
Chapéu Mangueira Babilônia 0  R$           19,00   R$   

Centro Municipal de Saúde 
Dom Hélder Câmara 11  R$           19,00   R$  209,00  



 

Centro Municipal de Saúda 
Dr. Rodolpho Perissé Vidigal 6  R$           19,00   R$  114,00  

Centro Municipal de Saúde 
Dr. Albert Sabin 5  R$           19,00   R$ 95,00  

CAPS Maria do Socorro 
Santos - Rocinha 0  R$           19,00    

Centro Municipal de Saúde 
João Barros Barreto 17  R$           19,00   R$  323,00  

Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA Rocinha 0  R$           19,00    

Centro Municipal de Saúde 
Manoel José Ferreira 13  R$           19,00   R$  247,00  

Centro Municipal de Saúde 
Píndaro de Carvalho 
Rodrigues 9  R$           19,00   R$ 171,00  

Clínica da Família Luiz de 
Moraes Júnior 1  R$           19,00   R$ 19,00  

Centro Municpal de Saúde 
Vila Canoas 0  R$           19,00    

Clínica da Família Cantagalo 
Pavão Pavãozinho 2  R$           19,00   R$ 38,00  

Clinica da Família Maria do 
Socorro Silva e Souza - 
Rocinha 0  R$           19,00    

Clínica da Família Rinaldo De 
Lamare 15  R$           19,00   R$  285,00  

Clínica da Família Santa 
Marta 1  R$           19,00   R$ 19,00  

Super Centro Carioca de 
Vacinação 0  R$           19,00    

CEO Rinaldo de Lamare 20  R$           19,00   R$  380,00  

CEO Rocha Maia 16  R$           19,00   R$  304,00  

Total de canetas 
odontológicas de alta 

rotação 
116 

Valor total - 
Caneta 

odontólogica de 
alta rotação 

 R$  2.204,00  

        

Unidade 

Caneta 
Odontológica 
Contra Ângulo  Valor unitário   Valor total  

Centro Municipal de Saúde 
Chapéu Mangueira Babilônia 0  R$           19,00   

Centro Municipal de Saúde 
Dom Hélder Câmara 7  R$           19,00  R$ 133,00 

Centro Municipal de Saúda 
Dr. Rodolpho Perissé Vidigal 6  R$           19,00  R$ 114,00 



 

Centro Municipal de Saúde 
Dr. Albert Sabin 6  R$           19,00  R$ 114,00 

CAPS Maria do Socorro 
Santos - Rocinha 0  R$           19,00   

Centro Municipal de Saúde 
João Barros Barreto 0  R$           19,00   

Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA Rocinha 0  R$           19,00   

Centro Municipal de Saúde 
Manoel José Ferreira 8  R$           19,00  R$ 152,00 

Centro Municipal de Saúde 
Píndaro de Carvalho 
Rodrigues 3  R$           19,00  R$ 57,00 

Clínica da Família Luiz de 
Moraes Júnior 1  R$           19,00  R$ 19,00 

Centro Municpal de Saúde 
Vila Canoas 0  R$           19,00   

Clínica da Família Cantagalo 
Pavão Pavãozinho 2  R$           19,00  R$ 38,00 

Clinica da Família Maria do 
Socorro Silva e Souza - 
Rocinha 4  R$           19,00  R$ 76,00 

Clínica da Família Rinaldo De 
Lamare 10  R$           19,00  R$ 190,00 

Clínica da Família Santa 
Marta 2  R$           19,00  R$ 38,00 

Super Centro Carioca de 
Vacinação 0  R$           19,00   

CEO Rinaldo de Lamare 8  R$           19,00  R$ 152,00 

CEO Rocha Maia 7  R$           19,00  R$ 133,00 

Total de canetas 
odontológicas Contra Ângulo 

64 

Valor total - 
Caneta 

odontólogica 
contra ângulo R$ 1.216,00 

        

Unidade 

Caneta 
Odontológica 

Reta  Valor unitário   Valor total  

Centro Municipal de Saúde 
Chapéu Mangueira Babilônia 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
Dom Hélder Câmara 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Centro Municipal de Saúda 
Dr. Rodolpho Perissé Vidigal 7  R$           30,00  R$ 210,00 

Centro Municipal de Saúde 
Dr. Albert Sabin 6  R$           30,00  R$ 180,00 

CAPS Maria do Socorro 
Santos - Rocinha 0  R$           30,00  R$ 0,00 



 

Centro Municipal de Saúde 
João Barros Barreto 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA Rocinha 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
Manoel José Ferreira 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Centro Municipal de Saúde 
Píndaro de Carvalho 
Rodrigues 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Clínica da Família Luiz de 
Moraes Júnior 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Centro Municpal de Saúde 
Vila Canoas 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Clínica da Família Cantagalo 
Pavão Pavãozinho 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Clinica da Família Maria do 
Socorro Silva e Souza - 
Rocinha 4  R$           30,00  R$ 120,00 

Clínica da Família Rinaldo De 
Lamare 5  R$           30,00  R$ 150,00 

Clínica da Família Santa 
Marta 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Super Centro Carioca de 
Vacinação 0  R$           30,00  R$ 0,00 

CEO Rinaldo de Lamare 0  R$           30,00  R$ 0,00 

CEO Rocha Maia 7  R$           30,00  R$ 210,00 

Total de canetas 
odontológicas Reta 

35 
Valor total - 

Caneta 
odontólogica Reta 

R$ 1.050,00 

        

Unidade 
Compressor 

Odontológico  Valor unitário   Valor total  

Centro Municipal de Saúde 
Chapéu Mangueira Babilônia 0  R$           40,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
Dom Hélder Câmara 3  R$           40,00  R$ 120,00 

Centro Municipal de Saúda 
Dr. Rodolpho Perissé Vidigal 1  R$           40,00  R$ 40,00 

Centro Municipal de Saúde 
Dr. Albert Sabin 1  R$           40,00  R$ 40,00 

CAPS Maria do Socorro 
Santos - Rocinha 0  R$           40,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
João Barros Barreto 2  R$           40,00  R$ 80,00 

Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA Rocinha 0  R$           40,00  R$ 0,00 



 

Centro Municipal de Saúde 
Manoel José Ferreira 1  R$           40,00  R$ 40,00 

Centro Municipal de Saúde 
Píndaro de Carvalho 
Rodrigues 1  R$           40,00  R$ 40,00 

Clínica da Família Luiz de 
Moraes Júnior 1  R$           40,00  R$ 40,00 

Centro Municpal de Saúde 
Vila Canoas 0  R$           40,00  R$ 0,00 

Clínica da Família Cantagalo 
Pavão Pavãozinho 1  R$           40,00  R$ 40,00 

Clinica da Família Maria do 
Socorro Silva e Souza - 
Rocinha 1  R$           40,00  R$ 40,00 

Clínica da Família Rinaldo De 
Lamare 1  R$           40,00  R$ 40,00 

Clínica da Família Santa 
Marta 1  R$           40,00  R$ 40,00 

Super Centro Carioca de 
Vacinação 0  R$           40,00  R$ 0,00 

CEO Rinaldo de Lamare 0  R$           40,00  R$ 0,00 

CEO Rocha Maia 2  R$           40,00  R$ 80,00 

Total de compressores 
odontológicos 

16 
Valor total - 
Compressor 

Odontológico 
R$ 640,00 

        

Unidade Cuba Ultrassônica  Valor unitário   Valor total  

Centro Municipal de Saúde 
Chapéu Mangueira Babilônia 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
Dom Hélder Câmara 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúda 
Dr. Rodolpho Perissé Vidigal 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
Dr. Albert Sabin 0  R$           30,00  R$ 0,00 

CAPS Maria do Socorro 
Santos - Rocinha 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
João Barros Barreto 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA Rocinha 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Centro Municipal de Saúde 
Manoel José Ferreira 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Centro Municipal de Saúde 
Píndaro de Carvalho 
Rodrigues 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Clínica da Família Luiz de 
Moraes Júnior 1  R$           30,00  R$ 30,00 



 

Centro Municpal de Saúde 
Vila Canoas 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Clínica da Família Cantagalo 
Pavão Pavãozinho 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Clinica da Família Maria do 
Socorro Silva e Souza - 
Rocinha 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Clínica da Família Rinaldo De 
Lamare 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Clínica da Família Santa 
Marta 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Super Centro Carioca de 
Vacinação 0  R$           30,00  R$ 0,00 

CEO Rinaldo de Lamare 1  R$           30,00  R$ 30,00 

CEO Rocha Maia 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Total de cubas ultrassônicas  9 
Valor total - cuba 

ultrassônica 
R$ 270,00 

        

Unidade Fotopolimerizador  Valor unitário   Valor total  

Centro Municipal de Saúde 
Chapéu Mangueira Babilônia 0  R$           40,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
Dom Hélder Câmara 4  R$           40,00  R$ 160,00 

Centro Municipal de Saúda 
Dr. Rodolpho Perissé Vidigal 2  R$           40,00  R$ 80,00 

Centro Municipal de Saúde 
Dr. Albert Sabin 2  R$           40,00  R$ 80,00 

CAPS Maria do Socorro 
Santos - Rocinha 0  R$           40,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
João Barros Barreto 6  R$           40,00  R$ 240,00 

Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA Rocinha 0  R$           40,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
Manoel José Ferreira 3  R$           40,00  R$ 120,00 

Centro Municipal de Saúde 
Píndaro de Carvalho 
Rodrigues 0  R$           40,00  R$ 0,00 

Clínica da Família Luiz de 
Moraes Júnior 1  R$           40,00  R$ 40,00 

Centro Municpal de Saúde 
Vila Canoas 0  R$           40,00  R$ 0,00 

Clínica da Família Cantagalo 
Pavão Pavãozinho 2  R$           40,00  R$ 80,00 

Clinica da Família Maria do 
Socorro Silva e Souza - 
Rocinha 4  R$           40,00  R$ 160,00 



 

Clínica da Família Rinaldo De 
Lamare 0  R$           40,00  R$ 0,00 

Clínica da Família Santa 
Marta 1  R$           40,00  R$ 40,00 

Super Centro Carioca de 
Vacinação 0  R$           40,00  R$ 0,00 

CEO Rinaldo de Lamare 2  R$           40,00  R$ 80,00 

CEO Rocha Maia 6  R$           40,00  R$ 240,00 

Total de 
fotopolomerizadores 

33 
Valor total - 

Fotopolimerizador 
R$ 1.320,00 

        

Unidade 
Lavadora 

Ultrassônica  Valor unitário   Valor total  

Centro Municipal de Saúde 
Chapéu Mangueira Babilônia 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
Dom Hélder Câmara 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúda 
Dr. Rodolpho Perissé Vidigal 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
Dr. Albert Sabin 0  R$           30,00  R$ 0,00 

CAPS Maria do Socorro 
Santos - Rocinha 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
João Barros Barreto 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA Rocinha 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Centro Municipal de Saúde 
Manoel José Ferreira 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
Píndaro de Carvalho 
Rodrigues 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Clínica da Família Luiz de 
Moraes Júnior 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Centro Municpal de Saúde 
Vila Canoas 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Clínica da Família Cantagalo 
Pavão Pavãozinho 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Clinica da Família Maria do 
Socorro Silva e Souza - 
Rocinha 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Clínica da Família Rinaldo De 
Lamare 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Clínica da Família Santa 
Marta 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Super Centro Carioca de 
Vacinação 0  R$           30,00  R$ 0,00 



 

CEO Rinaldo de Lamare 0  R$           30,00  R$ 0,00 

CEO Rocha Maia 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Total de Lavadoras 
Ultrassônicas 

5 
Valor total - 

Lavadora 
Ultrassônica 

R$ 150,00 

        

Unidade Seladora Bancada  Valor unitário   Valor total  

Centro Municipal de Saúde 
Chapéu Mangueira Babilônia 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
Dom Hélder Câmara 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Centro Municipal de Saúda 
Dr. Rodolpho Perissé Vidigal 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
Dr. Albert Sabin 2  R$           30,00  R$ 60,00 

CAPS Maria do Socorro 
Santos - Rocinha 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
João Barros Barreto 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA Rocinha 3  R$           30,00  R$ 90,00 

Centro Municipal de Saúde 
Manoel José Ferreira 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
Píndaro de Carvalho 
Rodrigues 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Clínica da Família Luiz de 
Moraes Júnior 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Centro Municpal de Saúde 
Vila Canoas 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Clínica da Família Cantagalo 
Pavão Pavãozinho 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Clinica da Família Maria do 
Socorro Silva e Souza - 
Rocinha 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Clínica da Família Rinaldo De 
Lamare 2  R$           30,00  R$ 60,00 

Clínica da Família Santa 
Marta 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Super Centro Carioca de 
Vacinação 0  R$           30,00  R$ 0,00 

CEO Rinaldo de Lamare 0  R$           30,00  R$ 0,00 

CEO Rocha Maia 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Total de Seladoras Bancada 12 
Valor total - 

Seladora Bancada 
R$ 360,00 

        



 

Unidade Seladora Pedal  Valor unitário   Valor total  

Centro Municipal de Saúde 
Chapéu Mangueira Babilônia 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
Dom Hélder Câmara 3  R$           30,00  R$ 90,00 

Centro Municipal de Saúda 
Dr. Rodolpho Perissé Vidigal 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Centro Municipal de Saúde 
Dr. Albert Sabin 1  R$           30,00  R$ 30,00 

CAPS Maria do Socorro 
Santos - Rocinha 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
João Barros Barreto 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA Rocinha 2  R$           30,00  R$ 60,00 

Centro Municipal de Saúde 
Manoel José Ferreira 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Centro Municipal de Saúde 
Píndaro de Carvalho 
Rodrigues 2  R$           30,00  R$ 60,00 

Clínica da Família Luiz de 
Moraes Júnior 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municpal de Saúde 
Vila Canoas 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Clínica da Família Cantagalo 
Pavão Pavãozinho 2  R$           30,00  R$ 60,00 

Clinica da Família Maria do 
Socorro Silva e Souza - 
Rocinha 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Clínica da Família Rinaldo De 
Lamare 2  R$           30,00  R$ 60,00 

Clínica da Família Santa 
Marta 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Super Centro Carioca de 
Vacinação 0  R$           30,00  R$ 0,00 

CEO Rinaldo de Lamare 1  R$           30,00  R$ 30,00 

CEO Rocha Maia 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Total de Seladoras Pedal 17 
Valor total - 

Seladora Pedal 
R$ 510,00 

      
  
  

Unidade 
Ultrassom de 
Periodontia  Valor unitário   Valor total  

Centro Municipal de Saúde 
Chapéu Mangueira Babilônia 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
Dom Hélder Câmara 0  R$           30,00  R$ 0,00 



 

Centro Municipal de Saúda 
Dr. Rodolpho Perissé Vidigal 2  R$           30,00  R$ 60,00 

Centro Municipal de Saúde 
Dr. Albert Sabin 2  R$           30,00  R$ 60,00 

CAPS Maria do Socorro 
Santos - Rocinha 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
João Barros Barreto 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA Rocinha 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Centro Municipal de Saúde 
Manoel José Ferreira 2  R$           30,00  R$ 60,00 

Centro Municipal de Saúde 
Píndaro de Carvalho 
Rodrigues 3  R$           30,00  R$ 90,00 

Clínica da Família Luiz de 
Moraes Júnior 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Centro Municpal de Saúde 
Vila Canoas 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Clínica da Família Cantagalo 
Pavão Pavãozinho 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Clinica da Família Maria do 
Socorro Silva e Souza - 
Rocinha 1  R$           30,00  R$ 30,00 

Clínica da Família Rinaldo De 
Lamare 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Clínica da Família Santa 
Marta 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Super Centro Carioca de 
Vacinação 0  R$           30,00  R$ 0,00 

CEO Rinaldo de Lamare 0  R$           30,00  R$ 0,00 

CEO Rocha Maia 0  R$           30,00  R$ 0,00 

Total Ultrassom de 
Periodontia 

13 
Valor total - 

Ultrassom de 
Periodontia 

R$ 390,00 
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